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b), c) ou d); Os candidatos admitidos serão convocados nos termos 
previstos no artigo 32.º da mesma Portaria;

12 — A publicação da lista unitária de ordenação final dos can-
didatos será afixada em local visível e público das instalações da 
Junta de Freguesia do Sado de acordo com o n.º 1, do artigo 33.º da 
citada Portaria;

13 — A remuneração mensal ilíquida estabelecida para a car-
reira correspondente, na categoria de Assistente Operacional, na 
2.ª posição remuneratória, nível 2 da Tabela Remuneratória Única 
é de 532,08 €;

14 — Os contratos a celebrar terão um período experimental de 90 dias, 
conforme previsto na alínea a) do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro.

16 de fevereiro de 2015. — O Presidente da Junta, Manuel Paulino 
Galhanas Véstias dos Santos.

308444504 

 FREGUESIA DE SÃO JOÃO DE LOURE E FROSSOS

Edital n.º 154/2015

Brasão, Bandeira e Selo

Adalberto Manuel Mónica Correia Póvoa, presidente da Junta de 
Freguesia de São João de Loure e Frossos, do município de Albergaria-
-a -Velha:

Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 
Freguesia de São João de Loure e Frossos, do município de Albergaria-
-a -Velha, tendo em conta o parecer emitido em 18 de novembro de 
2014, pela Comissão de Heráldica da Associação dos Arqueólogos 
Portugueses, e que foi estabelecido, nos termos da alínea p), do n.º 1 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, sob proposta 
desta Junta de Freguesia, em sessão da Assembleia de Freguesia de 29 
de dezembro de 2014.

Brasão: de vermelho, Agnus Dei de prata sustendo haste crucífera de 
ouro com seu lábaro de prata; em chefe, cruz da Ordem de São João de 
Jerusalém, dita de Malta; campanha ondada de quatro tiras ondadas de 
prata e azul. Coroa mural de prata de três torres. Listel de prata com a 
legenda a negro «SÃO JOÃO DE LOURE E FROSSOS».

Bandeira: branca; cordões e borlas de prata e vermelho. Haste e 
lança douradas.

Selo: nos termos do artigo 18.º da Lei n.º 53/91, com a legenda: 
«Freguesia de São João de Loure e Frossos».

5 de fevereiro de 2015. — O Presidente, Adalberto Manuel Mónica 
Correia Póvoa.

308422642 

 Aviso n.º 2168/2015

Cessação de relação jurídica de emprego público
Para dar cumprimento do disposto no n.º 1 alínea d) do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi extinta a relação 
jurídica de emprego público dos trabalhadores abaixo mencionados:

António Júlio Gomes Carvalho, Assistente Operacional/Operador de 
Estações Elevatórias de Tratamento ou Depuradoras, falecido a 08 de 
março de 2014; António de Sousa, Assistente Operacional/Motorista, 
aposentado a 01 de abril de 2014; Dário Almeida da Costa, Coordenador 
Técnico/Tesoureiro, aposentado a 01 de maio de 2014; Luis Manuel 
Figueiredo Pais, Assistente Operacional/Operador de Estações Ele-
vatórias de Tratamento ou Depuradoras, aposentado a 01 de junho de 
2014; Fernando António Rodrigues Pires Tabaio, Assistente Operacio-
nal/Canalizador, aposentado a 01 de julho de 2014; Adelino Monteiro, 
Assistente Operacional/Trolha, aposentado a 01 de outubro de 2014; 
Adelino Ribeiro de Sousa, Assistente Operacional/Operador de Esta-
ções Elevatórias de Tratamento ou Depuradoras, aposentado a 01 de 
novembro de 2014; Benjamim Artur Mendonça Chaves, Assistente 
Operacional/Leitor -Cobrador, aposentado a 01 de novembro de 2014; 
Tomás Almeida Figueiredo, Assistente Operacional/Trolha, falecido a 
13 de novembro de 2014; Victor Manuel Branco Monteiro da Silva, 
Assistente Operacional/Operador de Estações Elevatórias de Tratamento 
ou Depuradoras, aposentado a 01 de janeiro de 2015.

02 de fevereiro de 2015. — Pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, o Vogal do Conselho de Administração, Joaquim António 
Ferreira Seixas.

308455894 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE VISEU

Aviso n.º 2167/2015

Regresso de Licença sem Remuneração
Para os devidos efeitos, torna -se público que o Conselho de Ad-

ministração dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Viseu, na sua reunião de 05 de dezembro de 2014, deliberou deferir e 
autorizar o pedido de regresso de licença sem remuneração de longa 
duração ao serviço e à categoria de origem, com efeitos a partir de 15 
de dezembro de 2014, do Assistente Operacional Pedro Manuel Lopes 
Martins, de acordo com o estipulado no n.º 5 do artigo 281.º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

02 de fevereiro de 2015. — Pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, o Vogal do Conselho de Administração, Joaquim António 
Ferreira Seixas.

308455853 

PARTE J1

 MUNICÍPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.º 2169/2015

Para efeitos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, na sua atual redação, adaptada à Administração Local pela 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, torna -se público que por meu despa-
cho de 9 de dezembro de 2014, determinei a abertura de procedimento 
concursal para provimento, em regime de comissão de serviço, do cargo 

de direção intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão Administrativa 
e Financeira.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações 
de interesse para apresentação de candidatura ao referido procedimento 
concursal será publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP), até ao 
2.º dia útil após a data da publicação do presente aviso.

27 de janeiro de 2015. — O Presidente da Câmara, Nuno Moita da 
Costa.

308406215 


